
PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
Praça  Getúlio Vargas,  n°  01 -Valente/BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

CONTRATO DE LOCAÇÂO N° 013/2018

Os  signatários,   que  contratam  nas  qualidades   indicadas  neste  contrato,  têm  entre  si,   ajustada  a

presente locação, mediante-as seguintes cláusulas e condições:

DISPENSA N9  07-005/2017. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 005/2018

llI) FIADOR (ES) (E)                                 CAUÇÃ0 (E)                               SEGURO DE FIANÇA LOCATÍCIA (E)

CNPJ/CPF;  XX

lv)  ENDEREçO  E OBJETO  DE  LOCAÇÃO:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  LOCALIZADO A  RUA  BRAZ  DO AMARAL,

36,  CENTRO,  DESTINADO  A0  FUNcloNAMENTO  DO  ARQUIVOS  DE  DOCUMENTOS  PÚBLICOS,  DESTE

MUNICÍPIO.

V)  VALOR  ANUAL  DA  LOCAÇÃO:  R$  12,000,00  (DOZE  MIL  REAIS),  tendo  cõmo  o  VALOR  MENSAL  RS

1.000,00  (UM  MIL  REAIS  )
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Vlll)   OBRIGAçÕES   GERAIS:   0   LOCATÁRlo   declara   ter   procedido   a   vistoria   do   imóvel

locado recebendo-o em  perfeito estado e obrigando~se a:

a)  manter o  objeto  ãa  locação  no  mais  perfeito  estado  de conservação  e  limpeza,  para  assim

serseps:!taujrnaeoceLsosãâgsogàrqau::sdeofii:*tuaàeasíienndtig,aaas'ãàaeçã:,rceo,:rreenmdoàpco.rnss:çvcaoçãtoade#:ivuaraas:
portas   comuns,   fechaduras,   trincos,   puxadores,   vitrais   e   vidraças,   lustres,   instalações   elétricas,

::rvnaeLr:à,teaep:râ[:odsessoa.nuiàa:rjg:,,c:o#nt:sg::irseqsui:rua:su::aesíisi:cn'tues:yÊudoobàigaanc::àsoecoam%irat:-dg
cle vistoria, assinadci e anexado a  este contrato, fazendo  parte integrante do  mesmo,.

p!acas',:lr:ir:sf:zcearrt:::â':Êa;o,praédv:gtoaÉtãeoÁç?BrãeoauutboerTzfaeitãoor,iap'oirn:!:;ííoe,à:'%acçÃBodRe,luminosos,

c)  não i:ransferir este contrato,  não  sublocar,  não  ceder ou  em.prestar, .sob  qualquer pret,exto
e  de  igual forma  alterar a  destinação  da  locação,  não constituíndo  o  decurso  do tempo,  por si  só,
demora  do LOCADOR reprimir a  infração, assentimento à  mesma;
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d)  encaminhar ao  LóC.ADOR todas as  notificações, avisos ou  intimações dos  poderes  públicos
que   forem   entregLies   no   imóvel,   sob   pena   de   responder   pelas   multas,   correção   monetária   e
penalidades  decorrentes  do  atraso  no  pagamento  ou  satisfação  no  cumprimento  de  determinações
por aqueles poderes;

;eopdoerndp;'re::r3jã:oa::duaqeurea-#áu:e;r;;aÊçíã:j;teafodrFsacohua:gâpáâçi#veeY'ígcmaâ:;esaeuutoer:Íâãâppel.Fmitq;o?DgãRó
f) facultar ao  LOCADOR ou ao seu  representante  legal  examinar ou vistoriar o  imóvel sempre

que  for  para  tanto  solícitado,  bem  como  no  caso  do  imóvel  ser  colocado  à  venda,   permitir  que
ínteressados o visitem;

g)  na  entrega  do  prédio, verificando-se  infração  pelo  LOCATÁRlo  de  quaisquer das  cláusulas

EáàÁÊAçg,T;#ãgeasíãoc:nat,rua::,e;ãtuéeaoepnrtérg:oandeacsecs#çeg:algumconsertooureparo,ficaráomesmo

h)  findo  o  prazo  deste  contrato,  por  ocasião  da  entrega  das  chaves,  o  LOCADOR  mandará

=q      í:zco:vrbeídío,::í§íío;,oíróa:ííàórís:T;;:;:daEodD;;;:;mso;:d:u:r;,::t:e: ;ts;eEoê%m:;as ;aop,;:âaíã:o:tnoa ; :o,nmd;çoõs:: epTe : :a: :o:

X)   RESCISÃO  CONTRATUAL:  A  infração  das  obrigações   copsignadas  na  cláusula  oitava,
sem  p[€juízci  de  qualquer  outra  prevista  em  Lei,  por  parte  do  LOCATARIO,  é  consíderada  como  de
natureza  grave,  acarretando  a  rescisão  contratual,  com  o conseqüente  despejci  e  obrigatoriedade de
imediata satisfação dos consectários contratuais e  legais;

Parágrafo  Único:  Caso  o  objeto  da  locação  vier  a  ser  desapropriado  pelos  Poderes
Públicos,   ficará   o   presente   contrato,   bem   ccimo   o   LOCADOR,   exonerado   de   todas   e   quaisquer
responsabilidades decorrentes.

Xl)  RENOVAÇÃ0;  Obriga-se  o  LOCATÁRIO  a  renovar  expressamente  novo  contrato,  caso
vier a  permanecer no imóvel, se o  locador obedecer às determinações legais da  lei de licitação 8.666
e  suas  alterações.  0  novo  aluguel,  após  o  vencimento  será  calculado  mediante  índice  determinado
pelo governo federal, vigente na ocasião.

;9eçâí2gà,ox::,;:':"::t:oT:#,í,:o;e:p,`eR.cEa::cs%rup:EL,:f:c:::r;vçaaÃud?eosE:ai:csa:::e:na!#ráã:gnáp::t!o:r;aà:u:oTr!z:eí;Ágí,%
pretender   qualquer   indenização   ou   ressarcimento,   bem   como   arguir   direito   de   retenção   pelas
mesmas.

XIII)  VANTAGENS  LEGAIS  SUPERVENIENTES:  A  locação  estará  sempre  sujeita  ao  Regime
àq         do  código  cMI  Brasileiro  e  a  Lei  n9  8.245  de  l8/10/1991,ficando  assegurado  ao  LOCADORtodos  os

direit:os e vantagens conferidas pela  leglslação que vier a ser promulgada  durante a  locação.

t       XIV)   GARANTIAS:    Em   garantia    do   fiel    cumprimento    de    cada    uma    das   obrigações
assumidas   neste   contrato,   e,   especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente

:gnctÂitÁOR,ô:.g::::àg:sedseo"à'aA,PaomReEnste::tfr::::::t:u:::i':i:::oosd,asec,g:isnuiiapsa:scop:giaç:::eâesdt:
avença  e  renunciando,  expressamente,  ao  disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  Civil,  sendo  que
tal   responsabilidade,   perdurará   até   a   entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inclusive
ocorrendo  a   hipótese   previ5ta   no   parágrafo   único   da   cláusula   décima,   e,   é  extensiva   a  toda   e
qualquer modificação na  locação resultante da aplicação  do texto  legal, ou acordo entre as partes:

a)  os  FIADORES  declaram,  expressamente,  reconhecer que  a  sua  responsabilidade  perdurará
até  a  entrega  das  chaves,  renunciando,  desta  parte,  a  faculdade  contida   no  artigo  835  do  Novo
Código  Civil;

b)  no  caso  de  morte,  falência   ou  insolvência   dos   FIADORES,  obriga-se  o  LOCATÁRIO,  a  dar
substituto  idôneo,  a  juízo  do   LOCADOR  dentro  de  30  (trinta)  dias  sob  pena  de  incorrer  em  grave
infração contratual  com o conseqüente despejo.

XV)   PRAZO  PARA  PAGAIVIENTOS:  0  aluguel   mensal  é   referente   aos  dias  de  cada   mês

tendo  como o valor mensal  R$ 1.000,00  (UM  MIL REAIS)  indicado  neste contrato, sendo o  pagamento
q         mediante depõsito epi conta corrente.
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XVI)  CLÁUSULA  PENAL:  0  LOCADOR  e  o  LOCATÁRIO  obrigam-se  a  respeitar  o  presente

corftrato  em  todas as suas  cláusulas  e  condições,  incorrendo  a  parte que  infrigir qualquer disposição
contratual  ou  legal  na  multa  igual  a  2°/o  que  será  sempre  paga  integralmente,  qualquer  que  seja  o
tempo   contratual    decorrido,   inclusive   5e   verificada   a    prorrogação   da   vigência   da    locação.   0

pagamento da  multa  não obsta a  rescisão do contrato  pela  parte inocente, caso  lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  contratantes  que  o  valor  da  cláusula  penal  será

reajustada  toda  vez  que  ocorrer  alteração  do  valor  de  aluguel,  ficando  sempre   respeitada  igual
proporcionalidade,   reajustamento   esse   que  será   automático,   bem   como   o   seu   pagamento   não
exime,  no  caso  de  rescisão,_a  obrigação  do  pagamento  dos  aluguéis  e  danos  ocasionados  no  imóvel
locado;

b)  as  partes  contratantes  elegem  o foro  da  situação  do  imóvel,  quaisquer que  sejam
os seus domic"os,  para  dirimir qualquer dúvida ou  litígio oriundo do  presente contrato.
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VALENTE -Bahia, 03  DE JANEIRO  DE 2018
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MUNICíPIO  DE VALENTE-BA.

EXTRAT0 DE CONTRATO N9 013/2018.

oBJETo:   0   Municípío   de   Valente   na   Bahia   avisa   que   firmou   contrato   através   da   DISPENSA   n9   07-

005/2018,   PROCESSO   ADM.   N.g   005/2018,   com   o(a)   Locador(a):  JOSINETE   OLIVEIRA  GUIMARÃES,   CPF

(MF)  289.662.795-20,  pelo valor total  de  R$  12.000,00  (Doze  mil  reais),  para  Locação  de  imóvel,  localizado
a   Rua   Braz  do  Amaral,  n9  36,   Bairro  Centro,  destinado  ao  funcionamento  do  arquivo  de  documentos

públicos, deste  Município.  Data  do contrato: 03/01/2018. Validade  do contrato: 31/12/2018.

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

Esta eclição encontra-se  dlsponível  no site www,diariooficíalba,cc)m,br e  garantidc) sua  autenticidade  por Çertifíçado  digital  lcp-BRASIL
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